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PROCESSOS ELETRÔNICOS – Pje 
PAUTA DA 63ª SESSÃO ORDINÁRIA – DIA 20/08/2024 – 9h 

 
PAUTA RELACIONADA – DIA 20/08/2024  

 
RECURSOS EM PROPAGANDA ELEITORAL- ELEIÇÕES 2024 

 
 

RESOLUÇÃO TSE N.° 23.608, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2019 
(Alterada pelas Resoluções n.º 23.672, de 14 de dezembro de 2021, e n.º 23.733, de 27 
de fevereiro de 2024) – Dispõe sobre representações, reclamações e pedidos de direito de 
resposta previstos na Lei nº 9.504/1997 para as eleições  
 
1. Processos para Julgamento (Ordem definida no Art. 64 do RITRE/CE) 

 

1. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO RECURSO ELEITORAL N. 0600050-

04.2024.6.06.0052 

ORIGEM: BARREIRA/CE 

RELATOR: DESEMBARGADOR ELEITORAL FRANCISCO GLADYSON PONTES  

EMBARGANTE: VALDERLAN FECHINE JAMACARU 

ADVOGADOS: LEONARDO ROBERTO OLIVEIRA DE VASCONCELOS - OAB CE18185-

A, CÁSSIO FELIPE GOES PACHECO - OAB CE17410-A 

EMBARGADO: PARTIDO SOCIALISTA BRASILEIRO - PSB - BARREIRA - CE 

ADVOGADOS(A): ESTEVÃO MOTA SOUSA - OAB CE46400-A, ANTÔNIO JOSÉ DOS 

SANTOS MAIA - OAB CE15059-A, CARLA BARBOSA GONDIM - OAB CE33071 



 

ASSUNTO: Embargos de declaração em face de Acórdão que deu provimento a recurso 

eleitoral e reconheceu a prática de propaganda eleitoral antecipada, condenando o 

representado ao pagamento de multa.  

 

2. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO RECURSO ELEITORAL N. 0600032-

55.2024.6.06.0028 

ORIGEM: JUAZEIRO DO NORTE/CE 

RELATOR: DESEMBARGADOR ELEITORAL FRANCISCO GLADYSON PONTES  

EMBARGANTE: FERNANDO MATOS SANTANA 

ADVOGADO: LUCIANO ALVES DANIEL - OAB CE14941-A  

EMBARGADO: MINISTÉRIO PÚBLICO ELEITORAL 

ASSUNTO: Embargos de declaração em face de Acórdão deste Tribunal, que deu 

provimento a recurso eleitoral e reconheceu a prática de propaganda eleitoral antecipada, 

condenando o embargante ao pagamento de multa.  

  

3. RECURSO ELEITORAL N. 0600050-38.2024.6.06.0073 

ORIGEM: UBAJARA/CE 

RELATOR: DESEMBARGADOR ELEITORAL GLÊDISON MARQUES FERNANDES 

RECORRENTE: ADÉCIO MUNIZ PAIVA FILHO 

ADVOGADO: RAUL LUSTOSA BITTENCOURT DE ARAÚJO - OAB CE45195-A 

RECORRENTES: AMADEU PEREIRA DE CARVALHO, MARIA AUCILENE COSTA 

PEREIRA 

ADVOGADO: LUCAS ARAUJO MENESES - OAB CE52762 

RECORRIDA: COMISSÃO PROVISÓRIA DO PARTIDO REPUBLICANO BRASILEIRO - 

PRB  

ADVOGADOS: ALFREDO JADER LOBO CAVALCANTE FILHO - OAB CE27926-A, 

SAMMUEL DAVID DE ANDRADE MEDEIROS E BARBOSA - OAB CE24326-A, PEDRO 

MARCELO CLARES DE ANDRADE - OAB CE48608 

ASSUNTO: Recursos eleitorais em face de sentença que julgou parcialmente procedente 

representação por propaganda eleitoral antecipada, condenando os recorrentes ao 

pagamento de multa.  

 

4. RECURSO ELEITORAL N. 0600048-83.2024.6.06.0068 

ORIGEM: POTENGI/CE 

RELATOR: DESEMBARGADOR ELEITORAL FRANCISCO ÉRICO CARVALHO SILVEIRA 

RECORRENTE: PARTIDO DEMOCRÁTICO TRABALHISTA - PDT - COMISSÃO 

PROVISÓRIA MUNICIPAL  



 

ADVOGADOS(A): VALÉRIA MATIAS DE ALENCAR - OAB CE36666, FRANCISCO IONE 

PEREIRA LIMA - OAB CE4585, MATHEUS NOGUEIRA PEREIRA LIMA - OAB CE31251, 

FLÁVIO HENRIQUE LUNA SILVA - OAB CE31252 

RECORRIDA: GILVANDA TENORIO DE ALENCAR RODRIGUES 

ADVOGADO: MARCELO CRISTIAN SAMPAIO MARTINS - OABCE29352A 

ASSUNTO: Recurso eleitoral em face de sentença que julgou improcedente representação 

por propaganda eleitoral antecipada. 

 

5. RECURSO ELEITORAL N. 0600062-67.2024.6.06.0068 

ORIGEM: POTENGI/CE 

RELATOR: DESEMBARGADOR ELEITORAL FRANCISCO ÉRICO CARVALHO SILVEIRA 

RECORRENTE: PARTIDO DEMOCRÁTICO TRABALHISTA - PDT - COMISSÃO 

PROVISÓRIA MUNICIPAL 

ADVOGADOS(A): FRANCISCO IONE PEREIRA LIMA - OAB CE4585, FLÁVIO 

HENRIQUE LUNA SILVA - OAB CE31252, MATHEUS NOGUEIRA PEREIRA LIMA - OAB 

CE31251, VALÉRIA MATIAS DE ALENCAR - OAB CE36666 

RECORRIDO: LUÃ ALENCAR ALVES SOARES 

ADVOGADO: MARCELO CRISTIAN SAMPAIO MARTINS - OABCE29352A 

ASSUNTO: Recurso Eleitoral em face de sentença que julgou improcedente representação 

por propaganda eleitoral antecipada.  

 

6. RECURSO ELEITORAL N. 0600036-69.2024.6.06.0068 

ORIGEM: ARARIPE/CE 

RELATOR: DESEMBARGADOR ELEITORAL DANIEL CARVALHO CARNEIRO 

RECORRENTE: FRANCISCO DE OLIVEIRA FERREIRA 

ADVOGADOS(A): VALÉRIA MATIAS DE ALENCAR - OAB CE36666, FRANCISCO IONE 

PEREIRA LIMA - OAB CE4585, MATHEUS NOGUEIRA PEREIRA LIMA - OAB CE31251, 

FLÁVIO HENRIQUE LUNA SILVA - OAB CE31252 

RECORRIDO: PARTIDO MOVIMENTO DEMOCRÁTICO BRASILEIRO - MDB - 

MUNICIPAL - CE 

ADVOGADO: FELIPE DE SOUSA LIMA FEITOSA - OAB CE47438 

ASSUNTO: Recurso eleitoral em face de sentença que julgou procedente representação 

por propaganda eleitoral antecipada, condenando o recorrente ao pagamento de multa.  

 

7. RECURSO ELEITORAL N. 0600063-03.2024.6.06.0052 

ORIGEM: BARREIRA/CE 

RELATOR: DESEMBARGADOR ELEITORAL DANIEL CARVALHO CARNEIRO 



 

RECORRENTE: PARTIDO SOCIALISTA BRASILEIRO - PSB - MUNICIPAL - CE 

ADVOGADOS(A): ESTEVÃO MOTA SOUSA - OAB CE46400-A, CARLA BARBOSA 

GONDIM - OAB CE33071, ANTÔNIO JOSÉ DOS SANTOS MAIA - OAB CE15059-A 

RECORRIDO(A): MARIA AUXILIADORA BEZERRA FECHINE, VALDERLAN FECHINE 

JAMACARU 

ADVOGADOS: CÁSSIO FELIPE GOES PACHECO - OAB CE17410-A, LEONARDO 

ROBERTO OLIVEIRA DE VASCONCELOS - OAB CE18185-A  

ASSUNTO: Recurso eleitoral em face de sentença que julgou improcedente representação 

por propaganda eleitoral antecipada.  

 

8. RECURSO ELEITORAL N. 0600016-71.2024.6.06.0038 

ORIGEM: SALITRE/CE 

RELATOR: DESEMBARGADOR ELEITORAL ROGÉRIO FEITOSA CARVALHO MOTA 

RECORRENTE: RONDILSON DE ALENCAR RIBEIRO  

ADVOGADA(OS): VALÉRIA MATIAS DE ALENCAR - OAB CE36666, FRANCISCO IONE 

PEREIRA LIMA - OAB CE4585, MATHEUS NOGUEIRA PEREIRA LIMA - OAB CE31251, 

FLÁVIO HENRIQUE LUNA SILVA - OAB CE31252 

RECORRIDA: COMISSÃO PROVISÓRIA DO PARTIDO SOCIAL DEMOCRÁTICO - PSD - 

MUNICIPAL CE  

ADVOGADOS: ESTEVÃO MOTA SOUSA - OAB CE46400-A, ANTÔNIO JOSÉ DOS 

SANTOS MAIA - OAB CE15059-A 

ASSUNTO: Recurso eleitoral em face de sentença que julgou procedente representação 

por propaganda eleitoral antecipada, condenando o recorrente ao pagamento de multa. 

 

9. RECURSO ELEITORAL N. 0600056-31.2024.6.06.0013 

ORIGEM: IGUATU/CE 

RELATOR: DESEMBARGADOR ELEITORAL ROGÉRIO FEITOSA CARVALHO MOTA 

RECORRENTE: COMISSÃO PROVISÓRIA DA EXECUTIVA MUNICIPAL DO PARTIDO 

DEMOCRÁTICO TRABALHISTA - PDT 

ADVOGADOS: RAIMUNDO AUGUSTO FERNANDES NETO - OAB CE6615, ESIO RIOS 

LOUSADA NETO - OAB CE18190 

RECORRIDOS: JOSÉ ILO ALVES DANTAS NETO, AGENOR GOMES DE ARAÚJO 

NETO  

ADVOGADOS: PEDRO TEIXEIRA CAVALCANTE NETO - OAB CE17677-A, MÁRCIO 

CAVALCANTE ARAÚJO - OAB CE24799-A, PAULO CEZAR NOBRE MACHADO FILHO - 

OAB CE38484-A 

ASSUNTO: Recurso eleitoral em face de sentença que julgou improcedente representação 



 

por propaganda eleitoral antecipada. 

 

---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
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